
Estado da Paraíba
Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Durval Ferreira - PL

PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA Nº      2025
AUTORIA: Vereador DURVAL FERREIRA - PL

INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE 
CONSOLIDA  AS  LEIS  MUNICIPAIS  QUE  DÃO 
NOMES ÀS ARTÉRIAS  PÚBLICAS DA CIDADE DE 
JOÃO  PESSOA,  O  NOME  DA  RUA  AVANY 
ZEFERINO DA NÓBREGA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º  Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que 
consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de 
João Pessoa, o nome da RUA AVANY ZEFERINO DA NÓBREGA.

Art.  2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas 
indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao
cadastramento  da  referida  rua  junto  aos  órgãos  competentes  para  essa 
finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Munic de João Pessoa, 2 de outubro de 2025.

   Durval Ferreira da Silva Filho
    Vereador – PL



JUSTIFICATIVA

 O Projeto  de  Lei,  ora  apresentado,  tem por  objetivo  INCLUIR  NO 
ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS MUNICIPAIS QUE 
DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, O NOME 
DA RUA AVANY ZEFERINO DA NÓBREGA. 

 Tenho  a  honra  de  submeter  à  elevada  apreciação  desta  Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de uma 
rua de nossa cidade de João Pessoa, com o nome de Rua AVANY ZEFERINO 
DA NÓBREGA. Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de uma 
cidadã, que teve uma vida dedicada à família e ao bem do próximo.

Funcionária pública aposentada do Estado da Paraíba,  falecida em 
24/01/2023,  foi  uma  cidadã  exemplar  que,  em  vida,  dedicou-se 
incansavelmente à comunidade, contribuindo para a realização de ações 
sociais, por meio de sua atuação intensa como membro da Diretoria da 
Sociedade de Artistas e Operários Mecânicos e Liberais (SAOML), bem como 
membro da Diretoria da Sociedade União Operária Beneficente (SUOB), nas 
décadas de 1980 e 1990.

 Sua presença na comunidade foi marcada por seu papel atuante nas 
referidas associações que ajudou os seus associados com auxílio funeral, 
medicamentos e pecuniário, empregos, cestas básicas, como também de 
maneira  filantrópica  auxiliava  os  menos  favorecidos  nesta  cidade. 
Conhecida no meio político como “Avany do Cordão Encarnado”, é sempre 
lembrada com carinho e admiração pela sociedade pessoense.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada 
apreciação  dos  (as)  Nobres  Pares  que  integram essa  Augusta  Casa,  na 
expectativa  de  que,  após  regular  tramitação  regimental,  seja  afinal 
deliberado e aprovado na devida forma. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal,  em 2 de outubro de 2025.

 

         Durval Ferreira da Silva Filho
                 Vereador – PL




